PARECER Nº 517 , DE 2003.

DA COMISSÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL sobre o Projeto de Lei nº 636, de 1999
De autoria do nobre Deputado Marquinho Tortorello, o Projeto de Lei nº 636, de 1999 cuida da disponibilidade de assentos nos ônibus intermunicipais, interestaduais e internacionais, reservados e gratuitos a pessoas de maior idade ou portadoras de deficiência, física e/ou mental.

A propositura foi examinada e recebeu parecer favorável do Deputado Pedro Mori, Relator Especial em Substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça, que ratificou a manifestação de fls. 05 a 07, que se manifestara favorável à aprovação do projeto com emenda que objetiva sanar óbice jurídico e adequar a proposição à melhor técnica legislativa.

Dando seguimento ao procedimento legislativo, veio a esta Comissão de Promoção Social, cumprindo disposição do Regimento Interno desta Assembléia.

Na qualidade de relator designado, em face do r. despacho de fls. 10 verso , passo a analisar o mérito da propositura.

Ao objetivar assegurar a pessoas com idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos e portadoras de deficiência física e/ou mental lugares reservados em ônibus intermunicipais a proposta legislativa empresta eficácia ao disposto no § 2º do artigo 230 da Carta Magna.  

Destarte, a proposta legislativa sob exame, acolhida a emenda constante do Parecer do Relator Especial pela Comissão de Constituição e Justiça, merece aprovação. 

Em face do quanto exposto, nos estritos lindes da análise de mérito, não há óbice à aprovação do Projeto de Lei nº 636, de 1999, com a emenda do Relator Especial pela Comissão de Constituição e Justiça (fl. 05 a 07).

É o que nos parece, s. m. j.

a) JOSÉ CARLOS STANGARLINI – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição e à emenda do Relator Especial pela CCJ.  

Sala das Comissões, em 4/12/02

a) Rafael Silva – Presidente

Maria Lúcia Prandi – Maria do Carmo Piunti – José Carlos Stangarlini – Rafael Silva. 

